
INDICAÇÃO Nº 
733
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar alteração do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 5451/1986.

Artigo 1º - Os policiais militares julgados definitivamente incapazes para a função policial militar serão reformados com vencimentos integrais de seu posto ou graduação independentemente de seu tempo de serviço. 

§1º - Independentemente da incapacidade resultar de lesão ou enfermidades adquiridas em consequência de exercício de função policial, e a reforma tiver ocorrido em conformidade com o artigo 29, inciso III, c/c o artigo 32, incisos IV e V, parágrafos 1º ao 6º, do decreto lei 260 de 29 de maio de 1970, o policial militar será promovido ao posto ou graduação imediatamente superior e perceberá, a partir da reforma, vencimentos integrais, acrescido das vantagens a que teria direito ao completar 30 (trinta) anos de serviço. 

§2º - Vetado.

JUSTIFICATIVA

A proposta de modificação da Lei 5.451 de 22 de dezembro de 1986 visa estender os benefícios da referida lei aos policiais militares que foram reformados por problemas de saúde graves, que inclusive ensejam a isenção do pagamento de imposto de renda na fonte. Além disso, via de regra, os policiais militares que foram reformados por consequência das enfermidades elencadas no decreto lei 260 de 29 de maio de 1970, artigo 32, inciso IV e V, parágrafos 1º ao 6º, tem elevados gastos com remédios de uso contínuo, precisam, na maioria dos casos, como também pagamento de plano de saúde particular, uma vez que o Centro Médico da Polícia Militar muitas vezes não dispõe dos recursos necessários para exames e tratamento das referidas patologias. A referida proposta, acima de tudo, tem cunho humanitário e de isonomia, resgatando, de alguma forma, a dignidade desses policiais militares, pois, a rigor, os policiais militares que foram reformados pelas enfermidades elencadas no decreto lei 260 de 29 de maio de 1970, artigo 32, inciso IV e V, parágrafos 1º a 6º, entraram no serviço ativo da Polícia Militar em perfeito estado de saúde, uma vez que, foram submetidos a rigorosos exames de admissão.
Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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